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d. constltulção dr Fundrçlo dc lpolo a Flslce c e Quíntce,

aprovação dos Eetatutoa Soclala, c lndlcegão a poasc do aau I

prlDctro Consclho Curedor c prlnclre Dlrctorle.

Àa 16100 hores do dle 28 dc nalo dc 1982,
pr.vlrDcnta coayocrdot, rcunlreu-se à avooldr Dr. Cerlos Botê
tho nolü65r cD sao Cerlor, Bsted.o dc São Perúo, os scnhorcs r

Ullton Fouclra dc Souze, brasllclro, cesedo, rcsldcnto c donJ
cllledo s rue 29 no TbOr Jgrd.ln Ste. Fclícle, cu São Cerlos ,
portador da cádu1a dc ldcntlded. BG.no 5.8b9.r65 c C.p.F. Do

016.158.828-0[; Robcrt Ângc Marlc Carnlllc Dê Crootc, bresl1cl-
ro, dcsqultrdo, rêsldcatc c domlclltado a rua des Hergarldrs ,
!!, Cldadr Jerdtu, portador da cádula dc ltlentltladc RG. no

U.d$.r57 c C.P.F. ao 0?:6.573.&f8-53t Boland Kóberlc, brasltc!
ro, clsado, rcsldentc c donlcllledo cn São Cerlos, r rue D. Iíg
r1a Jecinte !o I2O, VlIe Purcze, portador da cédu1e dc ldcntl-
darlc RG. De 2.?16.572 c C.p.F. ne o8r.2r1.llr8-g1; yvonnc pr1n3

rrno Uascarenàas, brasllclra, casada, tes ldento o donlcllledat
à rua Serafln Y. dc Alnelde ae 2olr Vlle Puroze, portadora de
da cédula dc ldeatlttadc R.G. ae 2.218.2'18 c C.P.F. nQ

016.zof.988-J[; Âlulr ]íasseabanl , brasllclro, so1tclro, rcsl I

dento c doulclllado cE São Cerlos, à rua tntonlo Rodrlgucs Cg

Jado no 2285, YLl.z. Sento Àntonlo, portedor de cédule dc ldcnt!
dadc R.G. Ãa ,.296.97U c C.P.F. ao O16.ü9.O88-lbi Sltvcstrc t

Ragusa, brasllclro, casado, rasldêntê c dou1ell1edo cn São Ce3

los, à rua ProÍ. Ernfried Frlck na 7951 Jardfun Santa Uônlce ,
portador aa cédu1a dc ldentldadc R.G. L.55r.727 ê C.P.F. no

015.056.le9.OO; oscar Elpóllto, brasllelro, casado, rcsldentc,
c donlcllledo en São Cerlos à rua XV dc novcnbro Da 8I7 - - ,
Ccntro, portador da e6du1c dr ldcatldedc R.G. ,.Lrb.TZ, - - c

C.p.F.OIrr.570.008-15; Rcglna Eclcna de ÂLneltle Santos, brasl !

Iclre, easaate, resldentc e donlclllada em São Cerlos, I rut I

São Scbastlíor 997, Jerd.ln Santa Mônlce, portadore da cédula I

de ldentldade R.G. io ,.789.bo6 e C.P.F. 862.U2r.h28-0lr; Regl'
ne Eelcne Porto Frenclsco, bras1lc1ra, casada, resldentc c dg
nlclllada en São Carlos, à rua G, no 81 , Jerdlu Santa Peule ,
portadora de cédula dc ldentldadc R.G.ne 1r.866.161 c c.P.F.
r$ 7b6.7or.798-87r todos profcssorcs unlversltárlos c Auro Â
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Taneka, braslIclro, soJ,tclro, rcsldcntc e donlclllado ca São

Carlos à rua CÉllo Barbose de Sl1ve ng ldtt portador da códula
de ldcntldadc R.G.no 6.b1t5.697 c c.p.F. no oo5.lrg2.otg-oz
tanbén profcssor unlversltárlo; Gullhcrno Guzmán Mertcl , sr lvg
dorcnho, Boltêlro, estudantc unlvcrsltárlo, rcsldcotc c douic!
lledo ca São Cerlos, à rue Ádolfo Catant nc 87Ir ccntro, porte
dor da cádula de ldentldadc R.G. ng 1r.1195.816 c C.p.F. - - n0
OZO.M7.?58.00 e Nevlo Dlas, braslletro, casado, dorlclliatto c
resldcnte cn São Carlos, à rue Ylscondc dc Inhauna nq 1f9lf r §
partaueato b, scrvldor púbUco, portedor da códula dc ldentlde
dc R.0. nc l.?àÀ.olrJ c C.P.F. no 071.597.108.87, perr o flu eg
pocÍflco de constltulrcr una Funttação que têrá cono flnalldadc
coleborer, pclos nelos adcquados, con os Instltutos Educaclo, I
nals, coac as Unlversldedcs c con as Instltulçõcs púb11cas ê
prlvedas, êrl plogranas dc dcsenvolvinento tccnol6gieo a sêrcn
estabclccldos cn colaboreção coro o Instltuto de Flslca e QuÍr1
ca dc São Carlos, de Unlvorsldade ate São vaulo; proEoycr cuI
sos, slupóslos c cstudos prra a nclhorle do enslno de FÍstca c
da QuÍrlea; prctrover a dlvuJ.gação de conhcelncntos clcntíflcos
e tecnol6glcos ê a ed1ção de publlcaçõos técnlcas G clcntífl r

ces; 1nst1üul.r bolsas de cstudos e cstáglos a scrln eunprldos'
ao Instltuto dc Fís1ca e QuÍnlea de São Carlos, de Unlversldar
tlc dc São Paul.o c auxÍl-lo a asslstêncle que possarl contrÍbulrt
para a consecução dos dcnals obJctlvos de Fundeção, dcsde quc
assln o pernltan os sêus rêeursog, eunprldos os requlsltos rg
glnentals. Na consecução dos seus obJetlvos a Fundação não v1
será e obtcnção do lucros. Abrlndo os trabalhos o professor t

l{llton Ferrclre dê Souze propõe soJa constttuída a Eesa que ál
r1glrá os trabslhos, devcndo scren lndlcados para csse f lu, r

tlentrc os presentes un Presldente e un Secretárlo. por aclana'
ção o plenírlo, de forme unânlmc, ladlce o professor Mllton r

Fcrroln dc Souze coao Presldcntc e o senhor Nevlo Dies coDo r

Sccrctárlo. Ápós essc ato o Presldentc cncamlaha os trebalhosl
no sentj.do dc: 1) cscfarcclnonto e flxeção dos obJetlvos da rg
unlão; 2) lndlcação do prlnclro Consclho Curador . possc dog
nembros respectlvosi J) lndlcação da prlnelre Dlrctorle ê pog
c dos menbrcs respoctlvos; ir) elaboração e aprovação dos E!
etutos Soelals, nestt oportunldede. Â propostr, colocade p8rr
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apreclaçEo e votação é aprovada p.r. totlilJ":iit:^X1.0.s".,t"".
Âpós ezpor as razões c obJatlvos da Fundação o presidente
sa ao Ítern 2. Âpós vár1as sugestões é col-ocada en votação
gulntc proposta para a constltulção do prlnelro Consclho D1

tor, dlgo, Curador, ben como os mandatos respectlvos: profes -
sores Horáclo Carlos Panepucct, Ernesto Bafecl eonzal..cz, Se-I
g1o }iascarcnhas Ollvalra, Roberto Leal Lobo c Sllva tr11ho, Lg
1z Alberto /,.vac&, Yvonnê Prlmerano Mascarenhag, Bodhan Matvlcg
ko Slkar, l.lguel Gull1erno Neumann e o sr. Gullhcrno Guzrnan I

Mgrtel. 0s nenbros Robcrto LcaI Lobo e sllva Fllho, Lulz Albc:
to Avacar Yvonne Prlnerano Mascarenhas e Gullherno Guzrnán Mat
te1 terão nandato de dols anos, a partlr da data da sua lndirê
ção, após o quc ocomerá a prlnelra substltulção de parte dos'
menbros do Conselho Curador. 0s nenbros Horáclo Carlos panepug

c1, Erncsto Rafael Qonzalez, Serglo Mascarenhas 011ve1ra, Be

dhan l{atvlenko Slkar c Hlgucl Oulllermo Nc umann terão mandato
de quatro anos, a parttr da data de sua lntllcação, após os '
quals ocomerá a segunda substltulção de parte dos menbros do
Coásclho Curador. 0 plenár1o, por unanlnldade, dá sua aprova
ção a essa proposta conslderando os uembros lndlcados êEt
possados. Colocado para apreclação e votação o ítem J o plenát
rio, por unanlrldade proclama eàeltos e empossados os seguln r

tes nenbros guê constltulrão a prlnelra Dlretorla da Fundação,
cou Eandato flxado cn dols anos: Dlretor Prêsldentc prof. Ml1l
ton Ferrelra de Souzal Dlretor Vlce Presldente Prof. Robert An
gê l{arle Cam1lê dc crootc; Dlretor-Tesourelro prof. ltllton Sg
ares de Canposl Dlre tor -Secre tár1o Sr. Ncvlo Dlas e Dlretor-Vo
ga1 o Prof. Johannes Rudlger Lechat.As atlvldades da Dlretorla
ora lndlcada se lnlcla I partlr deste ato devendo, as atrlbul r

ções respectlvas sereu flxadas cm Reglnento Interno, aprovadol
pelo Conselhc Curatlor. Passando ao ítem h, o Presldentc propõe
a escolha do norne para a Fundação ora criada recalndo o mesmor
no de FUNDAçÃo DE ÁPOIO À FISICÂ E A QUÍMICÂ. En segulCa subme

te ao plenárlo proJeto do Bstatutos Soclals, o qual , após anat
llsado é aprovado por unanlnldade, flcando assln redtgldo: FUN

DÂçÃO DE APOIO À FISICA E A QUÍ}4ICA. ESTATUTOS SOCIÂIS CAPÍTU-
L01- DÂ FUNDAçÃO E DE SEUS oBJETMS.ÂITIGO PHIIIBIRO: A FUND!

Ã0 DE AFoIo À rrsrcn E A iiUÍuIcA, coB sêdê próprla na cldadel

pas-
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tcndo eouo lastÍtuldorcr oa Scnborcc: e) Mllton Fcrrclre dc Sou
za, bresllclro, casado, profcssor ualvcrsltárlo, rcaldcnte c dp
nlclllado ncsta cldadc à rur 29 oo 749, Sante FclÍcia, po

de cádula da ldentldadc R.G.no 5.81§.r6j c c.p.r.016.158.
rtador

b) Robcrt lngc lvrerle Cenllc da Grootc, brrsl}clro, dcsqultedo ,
profcasor unlvcrsltárlo, rcsldcntc c doalcllhdo ncsta cldede ,
na rua das Mergarldes, §!1 Cliladc JardÍ1, portedor de cédule dc
ldentldadc R.G. no u.21t5.r57 c c.p.F. aa 026.57).1118-51; c) Rs
lend Kóbcrlc, brestlclro, easado, profcssor unlrcrsltírlo, res!
dcntc c donlcllledo ncste cldada , nl rua Merla Jaclate no lZOr
Vila Purcze, portrdor da cádula de ldentldedê R.G.ne ?.?16.572r
ê C.P.F. no O85.2r1.3/r8-91t d) Yvoanc Prlmerano Mascarrnhas ,
bresllclre, casadt, profcssore unlvcrsltárle, rcsldcntc c domlt
cl11ada ncste cldedc, ne rue Sêrafle V. de Alnelda, no 2Ol, V1
1a Pureza, portador da cédula de ldentldade R.G. no 2.218.?78 c
c.P.F.o16.2O1.988-llli c) Âh1r Massaubani, bresllctro, soltelro
profassor unlversltárlo, resldcutc c dornlcllledo ncste cldedo ,
Dr rur Ântonlo Rodrlgu.E CrJrdo, 719 Z?85r Vlle Srnto Âatonlo ,
portador da códu1a dc ldentldadc B.G.ne ,.?96.9711 c C.p.F. nc:
016.Irr9.088-3b; t) Sllvestro Ragus8, brasllelro, casado, profeg
sor unLversltárlo, rcsldcntc e donlclllado ncste cldadc, nr rua
Prof. Ernfrlcd Frlck, no 791r Santa Mônlca, portedor de céduIa'
dc ldentldad. R.G.Nq 7.55r.727 o C.P.F. no o55.O55.!.r28.001 t)
oscer Hlpó1lto, brasllclro, casado, professor unlversltárlo ,
rcsldentc c donlclllado ncsta eldadc, n. rue XII dc Novcubro ,
Centro, portador de cádule de ldentltleale n.G. aa 3.15b.7?3 -- c
c.P.f. no 01r5.570.008-15i h) Reglna Helcne de ÂImelde Sentor ,
bresllolre, casade, profcssore univcrsltárle, rcsldcntc c donlt
cllleda ncsta cldadr, na rua São Scbastlãot 997t Sente líônlce ,
portedore de cédula dc ldentlded. R.G. no f.789.1f06 ê C.p.F. no
862.1121.\"8-Ok; 1) Beglne Eelcne Porto Franclscc, brasllelra ,
casedl, profrssora unlvcrsltárle, resldente e doalclllade ncste
cldedo, na rue G, no 81, Jerdb Sante Paula, portadore da cédu-
1e dc tdentliladc B.G. no 1r.366.16L e c.p.F.ae 7l$.7or.799-87 i
J) Âuro Â. Tanake, breslle1ro, soltclro, professor unlvcrsttí ,

r1o, rcsldentc e dornlclllrdo ncste cldado, ne rua Céllo Barbose
de Sllva, na 1&t portedor de eédule dc ldentldattc R.O. ne

.U15.697 c C.P.F. no oo5.[82.0[8-oz; k) Gullhcrno Guzmiin Mar r
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!c),, salvadorcnho, aoltelro, cstudantc unlversltáric, resldentc
c doalcl11edo ncsta cldedr, à rua Âdolfo Catenl ne 87Ir Ccntro,
port8dor da cédu1a dc ldentldedc De 1r.1195.316 c C.p.F. Do OZO-

W7.258-oO, tâD por obJctlvosr a) colaborer, polos lclos ad
doa, col es Iastltutos Edueeclonalr, con as Uatvcrsldadcs e con
eg Ingtltulções niUllcl!, cE progranas.dr doacnvol.vhoato tccng
I6g1co a Borr! cstebclcctdos cn eolaborrção coa o Instituto dc
FÍslce c QuÍrlce dc Sio Cerlos, da Universldadc dc São Peulo i
b) pronovor crrrsos, shp6slos o cstudog ptr8 r ralhorla do cns!
no de FÍslcr c de QüÍnlee; c) prouovcr e dlvulgeqão dc conhecl-
ncntos clentÍflcos c tecnol6gtcos G a eitlção <le publlceçõos té
cnlcas c clentÍflcas; <l) lnstltulr bolsas dc cstudos e cstáglot
a sêrcn culprldos no Instltuto dc Físlca c QuÍnlcr dc São Ccrlos
da Unlvorsldadc dê São Peulo c auxÍllo à asslstôncles quc po§
sau cotrtrlbulr pere a consecução dos dcnels obJctlvos da Funde r

ção, dcsde que esstn o pernltar os sctra rccullos, culprldos os
rcqulsltos rcghcntercs-§ 1o. Na consecução dos obJetlvor cltel
dos, a Fuldação aão vlcará a obtenção dc lucros. § 2o. O cxercl
clo das atlvldades prcvlstes neste Artlgo, scrá rcgulamcnttdo r

pclo Regluento Intêrno da Fundação.CAPITULO II- Do PATRIIiOI{Iu .
Ârtlgc Segunalo: 0 patrlnôn1o se constltuA dc Obrlgeçõcs BcaJusr
távcls do Tcsouro Neclonal , adqulrldas pclo valor de - - - Crg
2OO.OOOTOO dcposltadas cn cust6dla no Benco do Bres11 S.Â, Sg

ção Obrlgaçõcs ReeJustávcla do Tcsouro Naclonel, lnaLlcnávclst
en aorê tla Fundação dc Âpolo à fÍslce e a QuÍllee, pclos 1nst1
tulilorcs, con oldên dc rcallzação autonátlce da correção nonc r

tárla c peraltlde a utlllzação dos Juros pa!8 8 consecução dos
obJctlvos da Fundação, a Juízo do Conselho Curtdor c por bensl
e valorcs quc a cste patrlnônlo vonhen e ser adlclonados, atrg
vés dc: e) doaçõcs feltas por Entldadcs Púb1tcas, pessoas Jurl
dlces dc dlrclto prlvado ou pêssoas naturals, con o fil cspecl
flco dc lncorporaçio eo petrlaôalo; b) a parte dos rcsultadosr
lÍqul<los provcnlentcs dc suas atlvÍdadcs, que, a crltér1o do
Conselho Curador, dcve scr lneorporada ao petrhônlo. § únlco.
Cabcrí ao Consclho Curedor da Funtlação, ouvldo o Uinlstérlo '
púbüco, a aceltação dc doeçõês con êncalgo. Artlgo Tercelro!
Cabcrá ao Consclho Curadorl ouvldo sêDprê o l{1n1stérlo púb1tco

aprovar a allenagão de bens 1u6ve1s quc venher a scr lncorpora
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dos eo patrhônlo, pars I lqulslção dc outros uala rcndosog ou
convcaleatcs, ou alnde, lproyar pGrEuta vantrJosa para a Funda r

ção. cÂPÍTUtO III. DOS nEIIDII.{ENIoS. Ârt1go Quertor Constlt
rcndfuoentor ordlnárlos de Fundaçãot e) oa provcnlentes dos tu
1os, eçõos 9u pepáls ftnancctros dc sua proprlcdadcl b) es rcnr
das próprles dos lnóvcls quc possuli c) os Juros bancárlos c og
tres rcccltes cvcntualsg d) es randes cD scu fevor, coastltuí |

dos por tercelroal c) os usufrutos a c18 confcrldos; f) 8 rcnur
ncração quc rcccbcr por scrvlços prestadosi t) os rcndfucntos '
rcsultantcg dc etlvliladcs rcleelonedas dlrcte ou lndlrctencnta'
coD ss flaelldadcs estebcl.ccldas no Ârtlgo Prlnelro destcs Esta
tutos. Ârt1go Qulnto: Constltucn rcndlncntos ertreordlnírlos dr
Fundeção es subvençõ.r do Podêr PúbUco c qualsqucr aux{ltos dc
pertlcularcs pera o dcscupcnho de sues etlvtdealcs estatutártes.
capÍtulo fY. Dos ÓBGÃos ÂDxIlIrsTRÀTIVoS. Ârtlgo Scrtotsio ór
gãoc adnlnlstretlvos tla Fuadaçãos a) Coasclho Curador; b) Dlrct
torla. Artlgo Sétlno: 0s ncnbros do Conselho Curador c de Dlrcr
torle oão rêcêbcrão reuuncreção por suas funções nêssês órgãos t

c a Fundrção não dlstrlbulrá lueros, dlvldeados ou queisquêr og
traa vantagcns e seus lnstltuldores, nanteaedorcs c dlrlgentes,
enpregando no país, toda a sua renda ne grrprl&err16 das flnaI1 I

dadcs deftnldas no Ârtlgo Prlnclro dcstcs Estatutos. § ún1co 3

Sern cabargo das prolblções constantcs dcste Artlgo, não haverá'
lnconpetlbllldadc do presteção de servlços proflrslonels, dcsdc
quc atendldo o dlsposto no Artlgo Trlnta e coa aprovação do Cog

selbo Curador. Artlgo 0ltevo: 0s ncnbros do Consclho Curador c

da Dlrctorle aão rcsponderão, nêEr Desno s ubs 1d larlelentc , pclas
obrlgações assutnldas pcla Fundrção. CAPITULU Vr D0 COI{SELEO t

CURADOR Art. Nono: u Consclho Curador, órgão náxlno dc dcclsão'
da Fundação compor-sc-á dc nove membros, com mandato de quatro
anos. ÂRTIGO DE8: A renovação dos nenbros do Conselho Curador I

fat-se-â por partes, de dols ern dols anos, com substltulção da
parte de seus mernbros cuJo mandato €xplra. § 1o e lndlcação dos
nenbros substltutos daqueles cuJo n:andato explra, será feita '

Ftslâ Congrêgação do IFQSC,/USP. § 2a llos casos Ce vacância de I

cargos no Conselho Curador, a Congregação do IFQSC indicará I

seus novos ocupantes, até o flm do mandato correspondente. Ârt!
o Onzef lia prlnrelra re'L:rrlão posterior a catla renovirção de wra,
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de suas partes, o Conselho Curador elegerá, dentre os seus nsrD

bros, o seu Presldsnfe, para un nandato de dols aoos. s ún1co:
0 Presldentc do Conselho Curedor poderá ser reelelto, nos
sos eE que alnda the restarru dols anos de mandato cotro D

do Conaelbo Curad.or. Ártlgo Doze: Cornpete ao Conselho Curadorl
a) observar e fazer cunprlr estes Estatutos, o Reglnento Integ
no da Fundação, os Regulauentos e as Resoluções das autorlda r

des cornpetentes; b) eleger, un nrôs antes do tárnlno do nandato
de uma Dlretorla, os nenbros de Dlretorla para o nandato sg
gulnte; c) destltulr rrembros da Dlretorla; d) pronovêr, dlgo I

prover a ocupação de qualquer cargo vago na Dlretorla, até o
flr do respectlvo mandator observado o estabelecldo no parágrg
fo ún1co do Artlgo Vlnte e Dols destes Estatutos; c) dellberar
sobre a aceltação de doações con encargosi f) aprovar o planor
de trabalho da Fundação e a proposta orçamentárla a que se rg
fere o Artlgo Vlnte e Quatro 6 proeêde! às revlsões eventurl
nente necessárlas durante o exercÍc1o correspondente; g) detl ,

berar sobre os relatórlos flnals de atlvldades e de prestaçãot
de contas e sobre o balanço geral- da Fundação em cada exercÍ t

clo; h) determlnar, ao fim de cada exercíclo a parte de rendll
nentos 1íquldos a ser lncorporada ao patrlnônlo; i) dellberar,
sobre sollcltações de transferênctas de verbas, dotações orçg
nentárlas à aberturas de crédltos adlclonals, feltas pelo Dlre
tor Presldente da Fundação; J) aprovar a a11enação de bens lué
vels da Fundação e autorlzar o Dlretor Presldente a so1lclÊarr
o alvará Judúcla1 às autorldades e a proceder, posteriorutente,
à allenação; I) elaborar o Reglnento Interno tla Fundaçãor êD

conplenentação a estes Estatutos; m) alterar estes Estatutos ,
observatio o estabeleclilo en seu Artlgo Trlnta e UE; n) deltbel
rar sobre a extlnção da Fundação, de acordo con o Ârtlgo Trln
ta e Trels destes Estetutosl o) dellberar sobre os casos onls
sos nestes Estatutos, ouvido o Mlnlstérlo Públleo, quando cog
ber. § ún1co- Na dellberação sobre as matérlas constantes das
]etlas"btt, ttctt, rldrr, trJtr e [1[ . Será necessárla a presença de
no nÍnlno, seis mernbros do Conselho Curador. Artlgo ?reze: Con

pete ao Presldenta do Conselho Curador: a) convocar o Consel,ho

dlnárla ou extraordlnarlamente; b) dlrlglr os trabalhos do I

nselho; exercendo, en suas dellberações, o dlrelto de voto I

)

e

o

ruil0IsE0 trE IP0r0
l

rlsrcI r I qulr,rrcl
s[0 cÃRr-0s . s.P.



tF
A
F
a

iEBISTRD.DE IITULOS E DOCUMEÜ?O!
DÁ coMARcÂ DE sÁo clÀiôJ'-.--

de qualldade. Ârtlgo Quatorze: 0 Conselho Curâdor reunlr_se_á
ordlnarlanente de trâs em trôs neses, ê, es traord lnarlaurente
quando convocado peLo seu presldente ou peJ.o Dlretor_ pres lden
te da F,ndação. § r.e o consêrho curedor dellberará, atendl

I

,

o
dlsposto no Ârtlgo Doze e seu parágrafo únleo: a) em prlurelrai
convocação, coE a presença de, no nínlno, sels de seus nenbros
b) en segunda convocação, con guarqust núrnero de nembros, ob r

servado o dlsposto no Art.l2 s únleo. § Zq I convocação será ,
regulamentada pelo Reglmento rnterno cra Fundação. cAprrulo vr-
DA DIRETORIA. Artlgo Qulnze: A Dlretorla será constltuÍda por:
Dlretor-pres ldente, Dlretor-v1c e- pres ldente , Dlretor-s""retá ,

r1o, Dlretor- ?esourelro e Dlretor Voga1, eleitos pelo Conse I

tho curador e com mandato de dols anos, renovável , sueesslva ,
nente por 1gua1 perÍodo. Ârtlgo De2essels: conpête à Diretorla
-a) executar todos os atos adnlnrstratlvos regulares necessárl
os ao funcl0namento da Fundação, de acordo com o expllcltado r

nos artlgos referentes à conpetôncla de cada un de seus tnernbros; b) dellberar, con o órgão coleglado, sobre os trabalhos,
preparados pelos seus menbros e que deven ser submetldos ao
conselho curador, cabendo ao Dlretor-pres rdente o exercíclo
do dlrelto do voto de qualldade. § Io para as dellberações a
q..e se refere a a]-ínea rtb' deste artlgo, a Dlretorla reunlr-
se-á, ordlnárla ou extraord lnarlamente , por convoeação do Dlre
tor-presÍdente. § 2a 0 Reginento Interno dlsporá sobre a convo
cação e o, quorunn das reunlões, ben cono sobre a perlodlelda
de daquelas ordlnárr-as. Ârt1go Dezessete: Todos os documentos,
que vlncuran a Fundação levarão obrlgatorlamente as asslnaturas
do Dlretor- pres ldente e conforme sua natureza do Dlretor-secre
tárlo ou do Dlretor-resourerrô. Artlgo Dezolto: compete ao Dl
retor-Pres ld ente da Fundação: a) representar a Fundação, eE Jg
Ízo ou fora delel b) convocar, ordlnár1a ou ext raord inarlanen ,

te, a Dlretorla, presldlndo os seus trabalhos, con dlrelto ao
voto de qualldade; c) convocar, extraord lna rlamente , o Conse
tho Curador; d) dlrlelr e supervlslonar as atlvldades da Funda
ção; e) pratlcar os atos necessárlos à admlnlstração tta Fundg
ção, organlzando-Ihe os servlços, admltlndo e dlspensando em
regados; f) J untanente com o Dlretor_T esourelro , movlnentar r

epósltos bancárlos, asslnar convênlos e contratos prevranente
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aprovados pela Dlretorla e saldar conpronlssos; g) apresentar
ao Conselho Curador o plaao de trabalho e a proposta orçanen r

tár1a para eada exercÍc1o; h) apresentar ao Conselho Curadort
eventuals propostas de nodlflcações no plano de trabalho
orçamento durante o exercÍc1o correspondentel 1) apresentar t

ao ConseLho Curador o relet6rlo aaual das atlvldades, a ples r

tação de contas e o balanço geral da Fundação; J) sollc1tar r

ao conselho curador transferência de verbas, dotações orçanen
tár1as, abertura de crédltos adrclonals e allenação de bens I
móve1s da Fundação, quando as necessldades o exlgirem; 1) e!
canlnhar às autorldades conpetentes os docunentos exlgldos r

por 1el, após aprovação destes pelo conselho curador, quandol
couber. Artlgo Dezenove: conpete ao Diretor-v1ce presldente t

substltulr o Dlretor-pres ldente em suas funções, em suas fal r

tas e lu:pedlmentos. Ârt1go vlnte: conpete ao Dlretor-sec retá.
r1o: a) substltulr o Dlretor-vlce presldente en suas faltas e
lnpedlnentos; b) redlglr as atas da Dlretorlai c) ter sob sua
guarda llvros e arqulvos secretarlals; d) ocupar-se de toda a
correspondênc1a da Funtlação; e) preparar os relatór10s de at1
vldades e o plano de trabalho a seren apreclados pela Diretoe
rla e encarlnhados pelo Dlretor- pres ld ente ao conselho cura _
dor; f) asslna!, Juntanente con o Drretor-presldente, doc urueg
tos quê, por sua natureza, asslm o exl$an; g) exercer outrasr
atlvldades, por delegaçãotb Dlretor-presldentee Artlgo vlntel
e urn: conpete ao Dlretor-Tesourelro: a ) arrecadar as rendas e
provldenclar o pagamento das despesas; b) movlmentar as con l
tas bancárlas, asslnando cheques e reclbos, Juntarrente com or
Dlretor-Pres ld ente I c) dlrlglr e flscallzar a contabllldade ;d) preparar a prestação de contas e o balanço geral da Fundal
ção; e) prepara! a proposta orçanentárla a que se refere o Ag
ttgo Vlnte e Quatrol f) ter sob a sua guarda os llvros contá_
bels e os valores da Fundaçãoi g) asslnar, Juntamente con o
Diretor-Pres 1d ente , outros docunentos que, por sua natureza ,
essln o exlJan. Ârtlgo Vlnte e DoÍs: Conpete ao Dlretor_Vogal
- a) acompanhar os trabalhos da Dlretorla, partlclpando de l

suas reunlões e dellberações1 b) substltulr o Dlretor-secretá
r1o e o Dlre tor-Tes ourelro etr suas faltas e lmpedlnentos; c)_
exercer outras atlvldades, por dellberação do Dlretor_presi _
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dente. § únlco: Em casos de vacâncla do cargo de Secretárlo,
o Dlretor Yogal o ocupará autonatlcanente, at6 o f1tr do nan^ê
to, sendo novo Dlretor-vogal lndÍcado pero consclho curador.Q
cAPrruLO vrr- D0 ExERcrcrO rrNÂNcErRo . Ârt1go vlnte e rrês :
o exercÍc1o flnancelro co1nc1dlrá coo o ano clvlr. Artigo vl!
te e Quatro: Até a data estabeleclda pelo Reglnento Interno ,o Dlretor-Pres ldente apresentará ao conserho curador a propos
ta orçanentárla para cada exercÍclo, referente ao custelo da
estrutura adnlnlstratlva da F.undação. Artlgo Vlnte e Clnco :
0 Conselho Curador terá o prazo de J0 dias para dellberar sg
bre a proposta orçanentárla a que sê refere o Artlgo Vlnte ê
Quatro destes Estatutos. § únlco: Una v€z aprovada a proposta
orçamentár1a, ou esgotado o prazo de dellberagão do Conselhol
curador a respelto, o Dlretor- pres ldente fteará autonatlcanen
te, dlgo, autorlzado a reallzar as despesas nela prevlstas. ,

Ârtlgo vlnte e sels: Quaado sollcrtado pelo Dlretor-presr.den-
te, o orçanento poderá ser revlsto e modlflcado durante o cor
respondente exercÍclo, cabendo ao eonselho Curador a aprova r

çãc da revlsão e da eventual modlflcação. Artigo Vlnte e Sete
- A prestação anual de contas será apresentada pelo Dlretor _

Presidente ao consel-ho curador, de acordo com o estabelecidol
pelo Reglnento Interno da Fundação. Artlgo Vlnte e Olto: O

coaselho curador terá prazo ile Jo dlas para dellberar sobre a
prestação de contas e encamlnhá-la ao Dlretor _ pres idente , eue
a submeterá às autorldades do Mlnlstár1o públlco. Artlgo Vl4
te e i'[ove: Dos resultados lÍqulcos provenlentes das atlvldades
da Fundação em cada exercíclo, parte será lançada eD seu fun
do patrimonlal e parte será ut111zada para maautenção das at!
vldades, no exercÍc1o segulnte. § únlco: As partes a que se I

refere este artigo serão determlnadas pelo Conselho Curador .
CAPITIILO VIII- DAS DlSpoSIÇõES GIIRAIS. Ârt1go TÊ1nta: O regl ,

ne de trabalho dos empregados da Fundação será o da consolrda
Ção das Lels do Trabalho, ou estabelecldo por contrato de 19
cação de servlços. Artlgo Trlnta e Um: para alterarem-se os
presentes Estatutos é necessárlo que a reforma: a) seJa aprgt
vada, no mÍn1no, por sels membros do Conselho Curadorg b)
não contrarie os flns da Fundação, dlspostos no CApITULO I ;
c) seJa aprovada pelo l.!1nlstér1o púU1lco. Artlgo Trlnta e
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a seu cargo a ser conslderado vago. CApITULo IX_ DAS DISPOS

ESPECIAIS. Ârtigo Trlnta e Três: Extlngulndo-se a Fundaçã
rÇ0E

nos ce60§ prevlstos em 1el 0u por deelsão unânlne da totartda
de dos nenbros do conselho curador, o seu patrlmônlo revertcrá
ao patrlmônlo do rnstltuto de FÍsrca e QuÍnlca de são carlos ,

dA UN1VErSldAdE dE SãO PAU1O. CAPITULO X. DAS DISPOSIçOES ?RÁN
SITóRIAS. Artlgo Trlnta e Quatro: o prfu:elro Conselho Curador,
deslgnado pelos lnstltuldores por ocaslão da 1nst1tulção da
Fundação é composto por: prof. Horác1o Carlos panepuccl; prof.
Ernesto Bafael Gonzalezi Prof. Serglo Uascarenhas O11ve1ra; ,

Prof. Roberto Leal Lobo e S1lva F11ho; prof. Lulz Âlberto Ávg
cal Profa- Yvonne Prlmerano Mascarenhasl prof. Bodhan HatvLen'
ko Slkar; Prof. l41gue1 Gull1ermo Neunann e Sr. Guilhermo Guz r

nán Martel. § 10 Os nembros: Roberto Leal Lobo e Sllva F11ho ;
Lulz Âlberto Ávaca; Yvonne prlnerano l{ascarenhas e Gullherno r

Ouzmán l'artel, são designados para un mandato de dols anos, a
partlr da data de sua lndlcação, após os quals ocorrerá a prl
nelra substltulção de parte dos nenbros do Conselho Curêdor
§ 20 Os uembros: Horác1o Carlos panepuccl, Ernesto Rafael Gon

t

zalez i Serglo líascarenhas
lllguel Gullheroo Neunann,

velra, Bodhan l*iatvlenko Slkar e
deslgnados para um mandato de I

011

são
quatro anos, a partlr da data de sua 1nd1cação, após os quals,
ocorrerá a segunda substltulção de parte dos nembros do conse-
tho curador. § ,0 As substlturções segulntes reger-se-ão pelo
Artlgo 10 destes Estatutos. § 4o fr sua prlmelra reunlão, o
Conselho Curador elegerá o seu prlmelro presldente, para urn

nandato de dols anos, renováveI por lgua1 período. Ârt1go Triê
ta e Clnco: A prfunelra Dlretorla, lndlcada pelos lnstltuldo ,

res, por ocasião da lnstltulção da Fundação, para un mandato r

de dols anos, é composta por: Dlre tor- pres ldente prof. l,í1Itonr
Ferrelra de Souzal Dlretor Vlce-Presldente prof. Robert Ange
l{erle Canlle De Groote; Dlretor -Tesoure 1ro prof. I'J11ton Soares
de Camposl Dlretor -Sec retár1o Sr. iievlo Dlas e Dlretor-Vogal t

Prof. Johannes Eudlger Lechat. Artlgo Trlnta e SeÍs: 0 exercÍ-
clo de atlvldades previstas no Artlgo primelro poderá ser 1n1
ciado a partlr da constitulção da Fundação, enquanto é elabora
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do o Regluento Interno, seguxdo nornt&s flxadas, om cada caso
pelo consclho curador. Ârt1go Trlnta e sete: o consclho cura
dor elaborará o Rcglnento Interno dentro de 9O dlas a partlr
da data da sua, digo, lnstltu1ção da Fuadação. Àa 19
Dada Eais havenclo, o prof. Mllton Ferrelra de Souza
balhos por coacluÍdos, deternlnando a lavratura da p
ta, a qual, após l1da e achada conforne val pelos pr
slnada. São Carlos, ZB de nalo de 1982. Nevlo Dias_S
a red1g1u.
a. a) l411ton Ferelra de Souza

Robert Ange !íarle Canlle
Roland Kóberle

e Groote

Yvonne Prlmerano Mascarenhas
A1olr Massambanl

Sllvestre Ragusa
Horác1o Carlos Panepuccl
8eglna Helena de Álnelda Santos
Beglna Helena Porto Franclsco
Auro Â. Tanaka
Gullheroo Gusuán Martel
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BScBf,trrBA or nrr:rtctçIo r
nrrrrrcrçIo, @ro tlÀr)o -
8B DECIln . . . o . . . o . . . . . . . .

S^lIBIüquaabe
csta p{

blle escrltura ylr@ quer aoa vlnte r m -- ôlaa ôo nsg -
ôe ectcEbr! ilo aao ôe ]l.l Dovec€ato! a olt€Dta ê quatro -(1981), aeata olilade de são Carloal do Eetado ôe So Paulo
a oartórr.o, aito à Bua D! l,lrraaalrlEt 958t peraate lln -
Escreveate e o Escrlvão que esta gubacreve ooEpEreograE -partes entre d Juatae e contratadso, cono outorgantee e

reolprooaueDte ogtorgsôoar I) - fElmN EEBRBIEÀ DE gogzt t
brastlelrol oaaaôor plofceaor ualvercltát{or reeltlente o

doulclllailo acsts clalaale, ra 8ua ?9, De 740r Parque SâDtar
fiUcla Jarüur portatlor iia Clilula ôe Iôcntlôade B.G. ai
5.849.365-S§P-SP c tacer{to Do C"r/ltP aob ag OL6.L58.028/-
0+; 2) - Bo3EBI ÀnGE XÀBIE Clr,rL,E DE GB001E, braatletro, -
ôeaqultatlo, Drofeaoor ualvergl tárlo r roalalente e ilonlclllg
rlo aesta ctôade, aa Bua ilae líargarldaer aQ 55, Cldãde Jal-
tllrol portador ile oíônls ôe laloottôaale B.G. De 4.24r.357-
sS?-sP e lnscr{to ao cPrlff gob o ao O26.573.1L8/r3i 3)
ÀIIGB [ÀS§tXBltrIr braellelror soltsüor ualor, proÍeseor -
ualvergltár1o, reeltleate e ôoulcíIlaclo neEta clclade, aa -
Bua Àutonlo Bodrlguea caJador te 2285t YtIe Saato ÂltoDlot
portatlor ôa oétlula dc tdeatíilaal. B.G. ae J,fi6.9?4-S§P-gPl
e laeorlto o cPp/[F eob o re 016.149.088/Z+; +) - nEGIRÀr

ESI,ENÀ DE ALEEIDÀ Sl,lÚT0g, brasllelra, oaeadla, ProlêBoora -
ualversltárla, rcal<lente e ôonicillatla oeeta cltladler aa

Bua São Sebaetlãor ae 99?r Saate ![6a1oa, portatlora da oédg

Ia ite taleatlalaate B.G. Be 3.789.406-SS-SP e lneorlta tD --
qPl/fur ôob o De 862.123.128/04; e, ,) - BEGrlia EET,ENÀ PoB-

fO FB,AISCISCO CItr!&À, que aotea do oasaoento aselmva Begl-
na lielena Porto Franclaco, braaileira, caeaals r p:rcfeasora,
regldente e itoulclllatla ueeta cldatie, na 8ua G, n9 8Ir pro

Ioo6puento tlo ilartllm Sauta Paula, portatlola ila céôula ôe -
lrleotíttatle B.G. ag 4.866.16I-SSP-SP c lnscrlta p CPf/m -
sob o ag 716.703,798/87, oata BcBte eto repreeeatacla por -
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rua battantr proouraôora Ellubet. trroUld, brÉallclrar -
oaea0r, prolreor unívercltírtrr Dottsôore ôa clilula 0r -
liloatlüôo B.G. !e 6.8r6.060-8§?-SP r tngodt D CPF/I(F -
,ob a ae 82r.r69.U8/9L, tteLüent. . iloutclllaila nrEta o1-
oaôor I &a Ittor üaaorl ôt goura Ll[a, ne Z9?, IOD raôar,
epsltaD.lto 1011 ooafolut prooungão lsvtsila r 2e lebellg
Lto looal, ltvn a3 156e flt. 105r ü. OB (olto) ô. ago;to
ô! 1.984 (ut1 aovrocatog c oltrnta c quatro), cuJo lqstru-
uoato por xerooópla auteatloaala fJ,oa araulvatlo EeEtaE !o-
taar lu paeta prdprtai og prGEsBt.B rcaonhcclôoe pcloa prú
prtos ite guc t:stsuog, lilentltloqilos ueallaote oE 0oounea-
toe aprcerataüoa ôo que ôanoc tl1 c, pelo! outolgatrte! s -
rcciprooaneatr outorgailogr falaDilo oaôa qtn} por aua vozr.
nos lo1 ülto o ecgulatcr I - que, por ceor.Ltu:s ôe IngÉ-
túção e Constltulgão ilr Funttagão toaaila acetag Etas, r
1lvro ao 324, tL.. 223, do 11 (oasc) ôr alo ôE 1.983 (ntl
DovooGatoa c olttnta a trls), alaila Éo reglotrada Do Car-
tór'á.o ooupeteate, os gutorgaatos lastltulaato i eonstltul-
lan uEâ Fuadagão, ôe aouo n,trDfçIo DE fpOIO I Efslcl E .l -
QIINfiCA con o obJctlvo coantantC ala nosBa; II - aooatecc Â

do, Do catantop que por m lapeo ilae rtes
refcrlab Éo ficou coagtantlo que oê EatatutoE Soclale tla -
cltaila Funrtação Jd oetawa regí,atradoa e e pgsac ôos aa-
bros ôcalgraôoe para o Cotrselho Curaôo! e os taaltcados
ra a prln elra Dlretorla Ea aleu por ocaelão ala last1tulção I

ila ueena eo 28 vlate r olb) ile ualo ôe 1.982 (u11 !ove-
oenbE e oltcnta r ôol.a)1 ecntlo e preseate I,arB retlÍLqarl
a a all tar, ooBo üe fato !€tltlcado c aalltatlo teo, àquelc -llstluBrDtor par€ gue do ucsuo f1gqe oonataaalo o Bagulatrr
a) quc, cgta osolltura á cornpleueatação doa Estatutoe So-
clalc da tr'uatbção tle Âpo1o à Eíslca e à QuÍnloa. lá red.a-
trado eio 22 (vlute e dols) ile agoeto ô. 1.982 (uil noveceg
ió"-" àit"ota c dois)l sob o aE 9950 do L,lnro À-3 tle Pce-
goas Jurítlloaa no Cartórlo de Beglatro cle Inóveie e Âasxoe

clrsta Conaroa tle São carlos; e, b) que, a posge doe uem.-
broa rleslgmtloa pa:o o Consolho curaalor e oe lntllcados pa-
ra a prLnclra Dlretorla ae al.u por ocaslão da lnetltulção|
(b uggua ru 28 (vlate e otto) tlr ualo ôe I-.982 (ull aove-

e eaorlturar

(



,

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1.O CABTÔRIO DE NOTAS DA COMARCADE SAO CARLOS

TABELIONATO POBTO _ ESTADO DE SÀO PAULO
BUA DONA ALEXANDRINA, 958 - CENTBO

Pedro Paulo Porto
1.o Escrivão

olator . o1t.Àta r ôc1r) r, Éo ooao ooartcs àr íll. I0 _
.ôa uc;ua recrl tnr:a, lloando oonve IÍtb rlo r toibt oa ator
pratloailor pela Dúrotortai III - qu., tfon r Drt.ntc rl
tltloagão . edltao.lto, lattlloaa a ottada oloÉtuta G -

' 63ur rp:tolloa tlltol, üla.!la, oláueulaa r oonilig6cal {f
oaaôo a prra.Dt. a taccr Dartc lategraate ibqurlel Iy - -precote a crtc tto, ooEo lat.rvaDlaatl, o Dr. ELISEII fLg
BEIÍfINO DÀ XOI JIIIIIOB, 4e proootor dr Juetiqa ôaEta Co-
uaroa ôr São Carloal braelbtrol oaeado, natôratr r dou!
a1l1aôo oegta clt!aô., Ba Bua XâJor Jullo Sallrst 3?§o a_
IlartaDoDto 17, 4e aaôar, portaalor ôo B.O. ae §.)eJ.!§g-
sSP-sP e lascrlto Do CpI'^[f lob o Be 3?0.92I.039/OO, para
o acorôar coB a pra8eDtc aE toôog os geu6 frl,ra8aos tar_
uog e tltzerer; ., Y - poloa ooBplrocentas, Do! tol ô1to _
quc aooltarau rata argllhrra aE !au3 axl, t:olso ! te::ros I -
illrê!ês, aqtor.í.saatlo o Sr. Oftclel 0o Cartórlo de Bogle-
tro coupeteDt. a plocoal.r or rcglstros, aTtrbações, oaace
laulutoa eauotaçõee gua !a ftgeree aoccsedrloa. E, alc oo-
Do aaaln o tllsgeran ilauoe fú. pcaltrran-Dog lbrs lavras se a
prcaente recrltura, qur í.lta, ll.ila cu voz alta c por oog

r0

C

formt, a

ran, ôlsp

(a.a) !,ÍI

aotltaratr couo rstá redllglila, oEtorigara
-a3 a I'Jr.selga ôc taEtmn gl

c asal-
tnueatC

!laa, c oanta g proÉEatrto Dg s1 11jegg
ilrraa ral ôc Jue ge I ile tte
{oeá Bô rdo Xathc rr aaottYaato, a re r a ilatllogra-
fcl. Bu, Pe Porto, taorivão, aubaortw. -qzÂ . 8oBEBI ÀNcE UÀBIE CrríÍIE
DE CBOOTE§\ÂI.,,EIB

sÂxTos . Eus.âBET8
JUMoB. (s"ràa" *

SSÂUBÀ§I . BEGIM ITE],ERÀ DE ÀTMETDÀ .
trJ EI,OBENITIÍO DÀ UCIÀ .

1 c laôa rn segúôa. IÍa-

DES

ês6

\'

tla uals. Dou f é. Eu,
conÍarl, aubscrevl c

? 0 PÀUIO P0BT0, Escrirão e

1 DO EE úb11 a ra go.

ila do

EscriÉo rle Xotag

,*1.,)i*'':"'.':::

h teetg


